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SECRETARIA DE 

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 

Oficio n° 218/2022 - SEPLAN 

Barra do Corda/MA, 05 de agosto de 2022 

A 

Comissão Permanente de Licitação 

Mikaela Oliveira Cabral 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Barro do Corda/MA 

Assunto: Prorrogação do Contrato n° 276/2021, tendo como contratada o 

escritório JOSIVALDO LOPES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no 

CNPJ n° 06.769.798/0001-17 

Ilma. Senhora 

Ao cumprimentd-la cordialmente, sirvo-me do presente para solicitar a 

Prorrogação do Contrato n° 276/2021, tendo como contratada escritório 

JOSIVALDO LOPES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ n° 

06.769.798/0001-17, conforme Procedimento Administrativo n° 1.496/2021 e 

lnexigibilidade de Licitação n° 05/2021, que versa sobre prestação de serviços 

técnicos especializados de consultoria e assessoria jurídica para o controle 

interno deste município. Assim, solicitamos a sua prorrogação por igual período 

conforme a CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E CLAUSULA 

PRIMEIRA - DO TERMO DE ADITIVO N° 01/2022. 

Agradecemos antecipadamente, ao tempo que reiteramos protestos 

de estima e consideração. 

Maria Edilma Ferreira Miranda 
Secretária de Planejamento, Orçamento e Gestao 

Portaria 008/2021 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA ( 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO. 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua Isaac Martins, N" 371- Centro — CEP: 65.950-000  

CONTRATO N" 276/2021- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Jir'  

atura  

CPL 
CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA JURÍDICA PARA 0 CONTROLE  MEMO,  
DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da Secretaria 
Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, CNPJ N. ° 06.769.798/0001-17, neste ato 
representada pela Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão a Sra. MARIA 
F,DILMA FERREIRA MIRANDA. portadora do CPF n°381.806.693-00 e RG n° 745504 SSP-
MA, residente e domiciliada na Av. Roseana Sarney, n° 164, Trizidela, Barra do Corda — MA, 
e pela Coordenadora de receita e despesa MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, 
portadora do CPF n° 435.903.813-53 e RG n° 1.608976 SSP — MA, residente e domiciliada na 
rua Flori pedes Coelho Passos, IV 637, INCRA, Barra do Corda — MA, doravante denominada 
CONTRATANTE, 

CONTRATADO: JOSIVALDO LOPES SOCEEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 
inscrito no CNPJ 10.835.928/0001-40, com sede na Rua Juritis, Quadra 12, Sala 14, Parque 
Atlântico/Olho D'água, São Luis/ MA neste ato representado pelo Sr. Josivaldo Oliveira 
Lopes, inscrito no CPF n°718.366.833-91 e R G n°. 034441312007-2 SSP - MA, denominado 
simplesmente CONTRATADO. 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si celebrar o  presence  
contrato, em conformidade com a Lei Federal n°. 8.666/93 e Lei Federal n°. 14.039/2020, pelos 
preceitos de Direito Público, aplicando lhes, supletivamente, Disposições de Direito Privado, 
com fundamento na INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 05/202 I /PMBDC/MA. 

Pelo instrumento particular individual mantido entre a PREFEITURA MUNICIP E 
BARRA DO CORDA - MA e a empresa acima definida e qualificado, ajustam e cont o 
integral cumprimento das clausulas e condições descritas neste instrumento individ 
integra todas as disposições da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  If  05/2021, refe 
Objeto a contratação de prestação de serviços Técnicos especializados de Consu 
Assessoria Jurídica para o controle interno, do município de Barra do Corda - 

Este Termo de Contrato Administrativo encontra-se vinculado ao 
Administrativo n°. 1.496/2021 — PMBC/MA. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Art.  25 Inciso II ca ut c/c  Art.  13 Inciso  III  da 
Federal n". 8.666/93 e Lei n° 14.039/2020 

• 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO. 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, N°371- Centro — CEP: 65.950-000 

1 — CLAUSULA PRIMEIRA — DO PROCEDIMENTO: 

Este contrato individual encontra-se vinculado às determinações da Lei n° 8.666/93 e  Vas  
alterações posteriores, bem corno a todas as determinações comidas no Instrumento 
Processo Administrativo, realizada sob INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n° 05/2021, 
examinado conforme preceitua LLC (§ único do  art.  38 da Lei 8.666/93) observando 
precipuarnente às cláusulas descritas no  art.  55 da mesma lei, em aplicação subsidiária. 

II— CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2 - A empresa contratada se compromete expressamente a prestar serviços à Contratante, o 
objeto: serviços técnicos especializados de consultoria e assessoria jurídica, para o controle 
interno do município Barra do Corda - MA, em conformidade a Inexigibilidade de Licitação 
n" 05/2021, Processo Administrativo  if  1.496/2021 cujo teor encontra-se recepcionado por este 

instrumento conforme transcrito: 

2.1. Assessoria e consultoria jurídica administrativa e controle interno: 

2.1.1. Atuação frente aos órgãos de controle estaduais, federais, incluindo Tribunais 
de Conta (do Estado do  Maranhao  e da Unido), prestando consultoria na 
elaboração de justificativas, defesas, recursos, consultas, realizar sustentação 
oral, e outros atos pertinentes; 

2.1.2. Consultoria em controle interno, execução orgamentária, financeira, 
patrimonial, para correta aplicação da legislação especifica sobre 
responsabilidade fiscal e normas internas dos órgãos de controle; 

2.1.3. Consultoria na elaboração de atos administrativos, leis, decretos, vetos, emenda 
à lei orgânica do município e pareceres jurídicos; 

2.1.4. Acompanhamento de demandas provenientes do Ministério Público e 
Defensoria Pública; 

2.1.5. Orientar tecnicamente os agentes públicos municipais quanto ao correto 
cumprimento da Lei Federal 8.666/93; Lei Federal 10.520/02: Lei Feder 
4.320/64; Lei de Responsabilidade Fiscal, hem como as normas técnicas 
instruções e posicionamentos do TCE/MA e do Tribunal de Contas da União; 

2.1.6. Consultoria na elaboração do PPA (plano plurianual), da Lei de Diretriz 
Orçamentárias — LDO e da Lei Orçamentária Anual — LOA, de acordo  corn  a 
diretrizes, objetivos e metas da Administração Pública; 

2.1.7. Orientação, treinamento e capacitação dos agentes públicos municipais, n 
tocantes às normas de direito público, notadamente as direcionadas a 
servidores públicos, contratações públicas, serviços públicos,  process  
administrativo,  compliance  no direito administrativo, crimes contra 
administração pública e improbidade administrativa, observadas as necessidad 
e indagações mais frequentes da Administração, detectadas na execução 
rotinas administrativas; 
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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
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2.1.8. Emissão de pareceres jurídicos referentes à interpretação de toda e qu 
legislação no âmbito Federal, Estadual e Municipal e em especial  its  qu 
ligadas  ad  Direito Público Municipal, bem como sobre a constitueionalidad 
Leis e demais atos emanados do Poder Público de qualquer esfera; 

2.1.9. Participar, quando convocado, de audiências públicas, sessões do plendrio da  
°Imam  Municipal ou de suas comissões, ou qualquer reunião entre o Poder 
Executivo e o Poder Legislativo, de interesse do Município de Barra do 
Corda/MA; 

2.1.10. Participar de audiências e reuniões com sindicatos, entidades do terceiro setor, 
entidades de classes e demais grupos sociais organizados, sempre que 
convocado; 

2.1.11. Representar os interesses do Município de Barra do Corda  ern  reuniões, 
audiências, conferências e quaisquer eventos realizados pelo Governo Federal, 
Governo do Estado do  Maranhao  ou entidades representativas dos entes 
federativos; 

2.2. Assessoria e consultoria jurídica no contencioso; 

Representação judicial e extrajudicial, em todas as instâncias, sempre que 
demandado pelo Procurador Geral do Município, praticando, para tanto, todos 
os atos que se fizerem necessários  it  plena representação e defesa dos direitos e 
interesses do Município de Barra do Corda/MA, estando na condição de parte 
ou interessado, em todas as instâncias das Justiças Comum, Estadual e Federal, 
e Tribunais Superiores; 

Ajuizamento de ações, elaboração e oferecimento de defesa nas ações de 
interesse do Município, de qualquer natureza; 

1.1.3. Prestar informações, elaborar réplicas, memoriais e alegações finais, sempre que 
solicitado; 

Interpor recursos e oferecer contrarrazões aos recursos; 

Realizar sustentações orais e elaborar qualquer peça judicial necessária à p 
defesa do Município; 

Ajuizamento de medidas de caráter urgente, visando a obtenção de tu 
urgência  ern  ações do interesse do Município; 

Consultoria na gestão interna da Procuradoria Geral, visando otimt 
serviços prestados por meio do gerenciamento de demandas e contr 
prazos; 

Comparecimento, sempre que convocado, em audiências em que o M 
figure como parte; 

Acompanhamento e, quando necessário, ajuizamento de demandas rei 
aos precatórios do Município; 
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PARÁGRAFO - Faz parte integrante do presente contrato, independe 
transcrição, a proposta dos preços da Contratada, a lnexigibilidade de Licitação — N°. 05 

— Fundamenta no  Art.  25, Inciso 11. caput. c/c  Art.  13, Inciso  HI,  da Lei Federal n°. 8.666/ 

suas alterações posteriores e Lei Federal ri°. 14.039/2020. 

111 — CLÁUSULA TERCEIRA — DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO: 

3.1. A CONTRATADA executará o objeto deste contrato, nos moldes e condições de sua 
proposta, ficando para tanto ajustado o valor irreajustavel de R$ 13.500.00 (treze mil e 
quinhentos reais) mensal, e global de R$ 81.000,00 ( oitenta e um mil reais) pelo período de 
06 (seis) meses, com base em preços praticados na  Area  de atuação. devendo o pagamento ser 

efetuado na data de emissão da nota fiscal, depois de ser devidamente atestada pelo setor 
competente de Fiscalização, documentos esses que serão processados e pagos segundo a 
legislação vigente, nas condições dispostas na legislação pertinente, não permitido qualquer 

acréscimo além do que fora ali previsto, exceto quando por força de revisão devidamente 

justificada e comprovada. 

3.2. No preço inicialmente proposto estão inclusos todos os tributos (impostos, taxas, material,  
etc.),  e demais encargos (frete, seguro, licenças, transporte.  etc.)  e qualquer outro que incidirem 
sobre a prestação dos serviços, como hospedagem e alimentação. 

3.3. Considerar-se-á como data do pagamento o dia da emissão da ordem bancária. 

3.4. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a 

nota fiscal/fatura será devolvida ã. Contratada e o pagamento ficará pendente. até que a mesma 
providencie as medidas saneadoras. 

3.5. 0 prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação OU reapresentação 
documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer  emus  adicional para a Contratant 
nem devera haver prejuízo da prestação dos serviços pela Contratada. 

3.6. Os pagamentos relativos ao presente contrato só serão pagos em nome da emp 
qualificada no preâmbulo deste Instrumento como contratada, não sendo admitida a emissã 

faturas/Notas Fiscais em nome de filiais ou de terceiros. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO. 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, N°371- Centro —CEP: 65.950-000 
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3.7. Para o recebimento do pagamento. a Contratada deve comprovar a regularidade pe 
Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
trabalhista e o Fisco, através da apresentação das respectivas Certidões, indepen 
solicitação da Contratante.  

3.8. Nenhum pagamento  sera  efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidaçã qualquer 

obrigação. Esse fato não será gerador de direito de reajustamento de pregos ou  at  ização 

monetária. 

a nt- a 
GT )>  

ente  e 



 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO. 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, N°371- Centro — CEP: 65.950-000 

BARRA DO CORDA 
trabalho, Re$pelto 

Agora c. a Vez d 

 

 

3.9. 0 pagamento mensal dos serviços  sera  efetuado mediante Ordem Bancária creditada na  
Conta da Contratada; L' 

/. 
3.10. A Contratada deverá estar em dia com o recolhimento das cotas da Previdência(Social 
(INSS) e dos depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

3.11. 0 pagamento  sera  feito através de transferência bancária na conta corrente da Contratada, 
que deverá indicar a instituição bancária, agência, localidade, conta corrente. Estas informações 

devem constar da nota fiscal ou nota fiscal/fatura. 

3.12. Os pagamentos relativos a prestação dos serviços só serão pagos em nome da empresa 
contratada não sendo admitida a emissão de faturas em nome de filiais ou de terceiros. 

3.13. 0 pagamento poderá ser sustado pela Contratante, caso ocorra inadimplemento das 
obrigações da Contratada para com a Contratante e/ou erros ou vícios na fatura. 

IV — CLÁUSULA QUARTA — DO REAJUSTE DE PREÇOS: 

4.1 Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do contratado. 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato na hipótese 
de sobreviverem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe. configurando  aka  econômica extraordinária e extracontratual. 
poderá ocorrer a repactuação do valor contratado eiou registrado. 

4.2. No caso da execução contratual ultrapassar o prazo de 12 (doze) meses, pode 
concedido reajuste ao preço proposto, deduzindo eventual antecipação concedida a  tit e 
reequilíbrio-financeiro, tendo como indexador o 1GPM-FGV. 

V — CLAUSULA QUINTA — DA FISCALIZAÇÃO 

5.1. A. Contratante é assegurado o direito de através do fiscal de contrato que será d do 
pela contratada, fiscalizar a execução do serviço do objeto ora contratado, incumbin a 
pratica de todos os atos próprios ao exercício desse mister. 

5.2. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qu 
que se relacione com a execução do serviço do objeto ora contratado, podendo d 

que for necessário a regularização de falhas ou defeitos observados. 

5.3. A Contratada declara antecipadamente aceitar todas as decisões, métodos e rocessos de 
inspeção, verificação e controle adotados pela Fiscalização, obrigando-se a fornec r-lhe todos 
os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que esta necesse que 
forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades. 
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ESTADO DO MARANECAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO. 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, N°371- centre — CEP: 65.950-000 

5.4. A existência e atuação da Fiscalização não excluem, nem reduz a responsabilidade 
integral e exclusiva da Contratada, no que concerne à prestação dos serviços e as s 
consequencias e implicações, próximas ou ocorrências de eventuais irregularidades 
execução, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus prepostos. 

VI - CLAUSULA SEXTA OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

6.0. — A CONTRATADA SE OBRIGA A: 

6.1. Executar os serviços contratados  corn  zelo, de forma a cumprir  corn  todas as suas 
obrigações e a finalidade da contratação; 

6.2. Ser a única responsável pelos atos praticados pelo seu pessoal e prepostos, excluída a 
Municipalidade de quaisquer reclamações e indenizações: 

6.3. Prestar os serviços nos prazos definidos pelo solicitante e a partir do recebimento da 
Nota da Execução de Serviços e de acordo  corn  as especificações do presente Termo de 
Referência; 

6.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da Execução dos Serviços em apreço, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, quando da fiscalização ou o 
acompanhamento pela CONTRATANTE. 

6.5. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por seus empregados, 
ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive aos 
decorrentes de serviços ou aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da 
oarantia • 

6,6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRAT 
obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do , 

6.7. Cumprir  cam  as demais imposições do instrumento convocatório; 

6.8. Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre e 
ordem e funcionamento; 

6.9. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade no serviço 
os esclarecimentos necessários; 

6.10. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, salvo c 
e expressa autorização da Contratante; 

6.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

6.1. I. Fornecer todos os subsídios necessários ao desempenho da ativi da 
CONTRATADA encaminhando os documentos necessários a adequada realização dos 
serviços. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO. 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, N°371- Centro — CEP: 65.950-000 

6.1.2. Efetuar o pagamento em observância A forma estipulada pela administração no pra 
estabelecido neste Termo de Referência; 

6.1.3. Repassar todas as informações necessárias para a prestação dos serviços, objeto deste 
Termo de Referência; 

6.1.4. Informar ao licitante sobre novas ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, 
e diligenciar nos casos que exigem providências corretivas; 

6.1.5 Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços. 

6.1.6. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em 
especial, na aplicação de sanções e alterações do mesmo. 

6.1.7. Fornecer A contratada todo tipo de informação interna essencial A realização dos 
fornecimentos; 

6.1.8. Conferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a execução do 
objeto, efetuando o seu atesto quando a mesma estiver em conformidade com os padrões 
de informação e qualidade exigidos; 

6.1.9. Homologar os serviços executados quando os mesmos estiverem de acordo com o 
especificado no Termo de Referência. 

6.1.10. Fornecer atestados de capacidade técnica para a CONTRATADA, sempre que 
solicitado. 

VII— CLAUSULA StT1MA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

7.1. Por descumprimento dos termos deste contrato, o qual inclui as cláusulas contratuais, a 
Contratada pagará a Contratante a multa administrativa conforme clausula especifica  nest  
contrato, multa sobre o valor previsto neste contrato, conforme dispõe, sem prejuízo 
aplicação das demais penalidades previstas na legislação. 

7.2. A multa  sell  aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido par 
aiimplemento da condição, podendo ser compensada com qualquer pagamento que lhe 
devido, devendo os saldos, em havendo, serem creditados em conta da Contratada. 
contrário cabe a Contratada restituir os valores relativos is potenciais diferenças. 

7.3. Transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias estabelecido para execução do objeto poderá 
Contratante cancelar a ordem de serviço ou instrumento congênere, sem prejuízo do direito 
cobrança da multa devida e demais sanções aplicáveis, previstas na Lei n° 8.666/93, s 
prejuízo das demais prerrogativas legais. 

7.4. Pela inexecução total ou parcial do objeto do presente Contrato, a CONTRATA TE 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

I - advertência: 
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11 - Multa de 1% (um por cento) ao dia, aplicável até o quinto dia, calculado sobre o valor 
faturado no mês anterior, no caso de inexecução parcial, comunicada oficialmente:  

III  - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global deste Contrato a partir do 60  dia, no 
caso de inexecução parcial ou total dos serviços, o que ensejará a rescisão deste Contrato, sem 
prejuízo das demais penalidades previstas na Lei  le  8.666/93; 

IV - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade que aplicou a penalidade, que  sera  concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no subitem anterior; a declaração de inidoneidade 6 de competência 
exclusiva da contratante, facultada a defesa do interessado no respectivo processo no prazo de 
10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de 
sua aplicação. 

7.5. Da sanção aplicada caberá recurso, dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela 
que aplicou a sanção, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação do ato, nos termos do * 40 

do  Art.  109 da Lei 8.666/93. 

7.6.  Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 
pela Administração do CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades 
previstas nesta clausula. 

VIII- CLÁUSULA OITAVA — CONDIÇÕES DE ADIMPLEMENTO E Q A 0: 

8.1. 0 prego ajustado na cláusula terceira  sera  pago pela prestação dos 
CONTRATADA do seguinte modo: 

8.1.1. Após adimplemento da condição com a devida entrega do objeto, conforme ates o 
gestor do contrato, dando-lhe atestado de quitação pelo recebimento, podendo a qui ser 
parcelada conforme entrega de cada parcela ajustada. 

8.1.2.  0 atraso injustificado no pagamento superior a data de vencimento, importara os 
de mora conforme preceitua a legislação pertinente ao mês sobre o valor da Fatu 
serão cobrados na fatura do mês seguinte, desde que requerido e comprovado 
expressamente pelo Contratado. 

IX — CLÁUSULA NONA — DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

9.1. A CONTRATANTE reveste-se do  &mho  de proceder qualquer tipo de reclam ção quanto 
o cumprimento do objeto de acordo com o que foi definido nos termos do contra , podendo 

Agora• t lecr Attir* Rua Isaac Martins, N°371- Centro — CEP: 65.950-000 
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11.2. Os pagamentos serão efetuados obedecendo rigorosamente os estágios indicado 
63 da Lei n"4.320/64. 

XII — CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO EM PARTE: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO. 
CNPJ: 06.769.79810001-17 
Rua Isaac Martins„V° 371- Centro — CEP: 65.950-000 CPL.  

rejeitar a fatura. no todo ou em parte, caso apresente incompatibilidade com o que demanda •Nr r" 

cabendo a CONTRATADA toda responsabilidade sobre as ocorrências, a qual  sera'  atribufda os  

Onus  decorrentes. T;-atura 

C F L 
X — CLAUSULA DÉCIMA — DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 

.10.1. A contratante, reveste-se do direito de só aceitar o objeto que estiverem de acordo com 
as Normas e legislação pertinente ao serviço prestado, além do que o objeto contratado deve 
apresentar claras condições de aceitabilidade, devendo ser rejeitado, no todo ou em parte, caso 
apresente incompatibilidades técnicas aparente ou não ou mesmo imperfeições, desde que 
comprovadas pela equipe ou pessoa designada para fiscalização, cabendo ao contratado, 

substituição de todo objeto condenado e imediata reposição, atribuindo-lhes todos os  Onus  

decorrentes da rejeição. inclusive quanto aos prazos e despesas inerentes do problema. 

10.2. 0 contrato considerar-se-ii  adimplido quando do recebimento definitivo do objeto pela 
contratante, mediante termo circunstanciado ou recibo, conforme o caso. 

XI — CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA COMO 
SUPORTE DA DESPESA E DOS ESTÁGIOS DA LEI N° 4.320/64: 

11.1. Para dar sustentação a despesa a ser realizada, correrá por conta dos recursos: Dotação 
Orçamentaria. Elemento de Despesa e Projeto Atividade na forma que segue abaixo: 

UNIDADE 
ORÇAMENTARIA 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

PROJETO 
ATIVIDADE 

FONTE DE 
RECURSO 

04.122.1001.2003.0000 3.190.35 2003 
RECURSOS . 

ORDINÁRIOS ( 

12.1. Conforme faculta o  art.  56 da Lei n° 8.666/93, não haverá depósito em  gar  
execução, nada tendo o contratante que restituir ou acrescentar ao contrato inicial no fi 
contrato. 

nti  da  
al c -  ste 

12.2. Em situações excepcionais depois da anuência administrativa é per itida a 
subcontratação.  ern  parte do objeto contratado, no entanto cabe a Administração 'dê-frtrit 
previamente e expressamente a sua aceitação. obedecendo-se disposições do  art.  72 da Lei 
8.666/93, não excluída a responsabilidade da contratada. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO. 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, N°371- Centro — CEP: 65.950-000 

Trabalho,  Respell°  c Chia ania. 
Agora 0,  Ver do 

XIII — CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

1.3.1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, com as consequências 
contratuais, inclusive o reconhecimento dos direitos da Administração, conforme dispotito nos 
artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações. 

13.2. A rescisão poderá ser: 

13.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 
incisos I a XVII do  art.  78 da Lei n° 8.666/93; 

13.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a 
Administração; 

13.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente; 

XIV — CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES 
HABILITATÓRIAS, LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E VINCULAÇÃO AO 
INSTRUMENTO INICIAL. 

14.1.  Encontram-se as partes estritamente vinculadas a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
N'. 05/2021 e ao processo administrativo que contém o procedimento, hem  corn  a legislação 
vigente aplicável e, ainda, na obrigação de manter durante todo o contrato a compatibilidade 
das obrigações assumidas nas condições iniciais previstas no instrumento exordial, sem 
prejuízo da manutenção das condições habilitatorias no decorrer de toda execução, assegurada 
a manutenção da qualidade dos serviços. 

XV — CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA VIGÊNCIA CONTRATUAL: 

15.1. 0 prazo de vigência do Contrato será de 06 (seis) meses contados da dat 
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, no int 
Administração, limitada a um total de 48 (quarenta e oito) meses, em conforrnida 
disposto no inciso II, do Artigo 57 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações, combinada  co  
n° 9.648 de 27/05/1998, tendo validade e eficácia legal após a publicação do seu ext 
Diário Oficial do Estado - DOE. 

XVI— CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO CONTRATUAL: 

16.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação deste Contrato, por extrato no  Di  

Oficial do Estado, no prazo máximo que determina a legislação, da data de sua  ass  atura. 

XVII— CLÁUSULA DÉCIMA SETINIA — DA ALTERAÇÃO CONTRATU 

17.1.  Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no artigo 65 da Lei na 8.666/93, 
sempre por intermédio de Termo Aditivo. 

Ass,natura 
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MARIA EDILMA RREIRA MIRANDA 
Secretaria Municipal de Planejamento, 

Orçamento e Gestão. 
CONTRATANTE 

MARIA EDIVANIA PEREIRA D I VA 
Coordenadora de receita e despesa 

CONTRATANTE 

EEDADE INDIVIDUAL DE 
VOCACIA 

Jos vaido Oliveira Lopes  
CONTRATADO  
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO. 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
Rua  Isaac  Martins, N°371- Centro — CEP: 65.950-000 

XVIII — DO FORO: 
Para qualquer ação decorrente deste contrato, elegem as partes contratantes, de comum acor 
o foro da cidade de Barra do Corda - MA, independentemente de outro por mais privile 
que seja. 
E por estarem assim justos e contratados, assinam este contrato individual em 03 (três) 
perante as testemunhas abaixo que a tudo assistiram. 

Barra do Corda (MA), 20 de Agosto de 2021. 

• 
TESTEMUNHAS: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
Rua  Isaac  Martins, N° 371- Centro — CEP: 65.950-0 

TFRIv10  ADITIVO  Ng 01/7077 

Proce so  TFRMO  ninvo oi go22, AO CONTRATO 276/2021,  OF  20  OF  AGOSTO nE 2021, 
ORIGINADO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE AT 05/2021, QUE ENTRE SI, AJUSTAM  N Assmatura  „ct- 

0 MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA  LA  EMPRESA JOSIVALDO LOPES SOCIEDADE CPL  

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. 

MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA, ESTADO DO MARANHÃO,  pessoa jurídica de direito 

público interno,  corn  sede na Rua  Isaac  Martins, 371, Centro, CEP 66.950-000, Barra do 
Corda -  Maranhao,  através da Secretaria Municipal de Plariejamento,orçamento e gestão, 
CNPJ N. 06169.798/0001-17, neste ato representado pela Secretária Municipal de 
Planejamento, orçamento e gestão a Sra. MARIA EMMA FERREIRA MIRANDA, portador 

do CPF: 381.806.693-00 e RG  rig  745504 SSP - MA, residente e domiciliado na Av. Roseana 

Sarney,  Ng  164, Trezidela, Barra do Corda - MA e pela Coordenadora de receita e despesa 
MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF n° 435.903.813-53 e RG n° 
1.608976 SSP - MA, residente e domiciliada na rua Floripedes Coelho Pagos, N° 637, 
INCRA, Barra do Corda - MA e a empresa 'OSWALD° LOPES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, inscrito no CNPJ 10.835.928/0001-40, com sede na Rua Juritis, Quadra 12, 
Sala 14, Parque Atlântico/Olho D'água,  Sao  Luis/ MA -, neste ato representado pelo Sr. 
josivaldo Oliveira Lopes, inscrito no CPF ng 718.366.833-91 e R G  rig.  034441312007-2 
SSP - MA, doravante denominada  CONTRATADA,  celebram entre si o presente o primeiro 

termo aditivo, que tem como objeto contratação de prestação de serviços Técnicos 

especializados de Consultoria e Assessoria Jurídica para o controle interno, do 

município de Barra do Corda - MA. 

CLAUSULA PRIMEIRA ADITIVO DE PRAZO 

Importa o presente termo aditivo a alteração da Cláusula Décima Quinta 
do contrato n5. 276/2021, alterando o prazo de vigência de 20 de agosto de 2021 a 20 de 

fevereiro de 2022, para 20 de agosto de 2021 a 20 de agosto de 2022. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Conforme permitido pelo 57, inciso II, da Lei 8.666/93, e suas 
alterações. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO  Coritinuam em vigor as 
demais cláusulas do Contrato ora aditado, em tudo que não contrariarem a natureza e o 
objeto deste aditivo, que ao mesmo se integra, para todos os fins de direito. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
Rua  Isaac  Martins, N" 371- Centro — CEP: 65.950 

4,,V1.  I . 

CLAUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO - A publicac'áo do eictrato 
deste aditamento será feita nos termos do parágrafo único do  art.  61 da Lei Federal n0  
8.666/93. 

E, por estarem assim justas e acertadas, foi digitado o presente Termo 
de Aditivo Contratual, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para uni  so  efeito, sem 
rasuras ou emendas, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas, 
a todo o ato presente, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo. 

Barra do Corda (MA), 18 de fevereiro de 2022  

ASS  inacio dorme aia t par JOSivALL)CloavEikm 

JOSIVALDO OLIVEIRA LOPES:71836683391 LOPES:71836683391 
Dados: 2022.02.18153631 -0300' 

JOSIVALDO LOPES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
Josivaido Oliveira Lopes 

CONTRATADO 

MARIA EDILMA F RREIRA MIRANDA 
Secretária Municipal de Planejamento, orçamento e gestão 

CONTRATANTE 

MARIA EPIVANIA  PEREIRA DA SILVA 
Coordenadora de receita e despesa 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 1.496/2021 — Barra do 
Corda/MA. Primeiro Termo Aditivo do Contrato n2 276-
2021 —INEXIGIBILIDADE N2. 05/2021 — PMBDC. 

CONTRATADA: JOSIVALDO LOPES SOCIEDADE INDIVIDUAL 

DE ADVOCACIA, inscrito no CNPJ 10.835,92810001-40. 
Objeto de aditivo: a Iterag5o da Cláusula Decima Quinta do 

contrato n2. 276/2021, alterando o prazo de vigência de 20 
de agosto de 2021 a 10 de fevereiro de 2022, para 20 de 

agosto de 2021 a 20 de agosto de 2022. CONTRATANTE: 

Secretaria Municipal de Planejamento, orçamento e 
gest3o, CNP.I N. 06.769.798/0001-17 Fundamentaç30 
legal: Conforme permitido pelo  Art.  57, inciso II, da Lei 
8.666/93, e suas alteraçaes. 
Barra do Corda (MA), 18 de fevereiro de 2022. 
Publique-se.  
ASS:  MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA 

CARGO: Secretária Municipal de Planejamento, 
Orçamento e Gest5o. 
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Agora 4. a Vex do 0.  

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 1.496/2021 — Barra do Corda/MA. Primeiro Termo Aditivo do Contrato n2 276-2021 — 
INEXIGIBILIDADE N2. 05/2021 — PMBDC. CONTRATADA: JOSIVALDO LOPES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrito 
no  CNPJ 10.835.928/0001-40. Objeto de aditivo: alteração da Cláusula Decima Quinta do contrato n2. 276/2021, alterando o 
prazo de vigência de 20 de agosto de 2021 a 10 de fevereiro de 2022, para 20 de agosto de 2021 a 20 de agosto de 2022. 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Planejamento, orçamento e gestão, CNPJ N. 06,769.798/0001-17 Fundamentação 
legal: Conforme permitido pelo  Art.  57, inciso II, da Lei 8.666/93, e suas alterações. 
Barra do Corda (MA), 18 de fevereiro de 2022. 
Publique-se,  
ASS:  MARIA ED1LMA FERREIRA MIRANDA 

CARGO: Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, 
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assinatura DATA: Barra do Corda (MA), 04 de março'tle 202? 4S 
Maria Edilma Ferreira Miranda Secretaria 
Planejamento Orçamento e gestão de Barra do Corda - MA. 

Fls. n° 
Auto,. Gyslaine rr ocesso no 

Código de identificação: 2f365f789f006845808430b305et74189400b 

Assinatura 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.496/2021 — Barra do 
Corda/MA. Primeiro Termo. Aditivo do Contrato n° 276-2021 
—INEXIGIBILIDADE N°. 05)2021 — PMBDC. CONTRATADA: 
JOSIVALDO LOPES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 
inscrito no CNPJ 10.835.928/0001 -40. Objeto de aditivo: alteração 
da Cláusula Decima Quinta do contrato n°. 276/2021, alterando o 
prazo de vigência de 20 de agosto de 2021 a 10 de fevereiro de 
2022, para 20 de agosto de 2021 a 20 de agosto de 2022. 
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Planejamento, 
orçamento e gestão, CNPJ N.° 06.769.798/0001-17 
Fundamentação legal: Conforme permitido pelo  Art.  57, inciso II, da 
Lei 8.666/93, e suas aiterag6es. 

Barra do Corda (MA), 18 de fevereiro de 2022, 

Publique-se.  

ASS:  MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA 

CARGO' Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e 
Gestão. 

Ardor: Clyslarne Almeida 
Código de identificação: 8do5435b08ceb036b914e64582eld69127f519e4 

EXPEDIENTE 

Nome do Prefeito 
RtGO ALBERTO TELES DE SOUSA 
Nome do Vice-prefeito  
ANTONIO  MARCOS AMORIM ARAÚJO 

ResponsAvel Técnico 
(it'SLAINE FERREIRA ALMEIDA 

dcan(B)barradocorda ma.gov.br  

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 01/ 2022 

Primeiro Termo Aditivo do Contrato n°43/2021. TERMO ADITIVO 
N 01/2022, Contratado: ACADEMIA BARRACORDENSE DE 
LETRAS. inscrita no CNPJ n° 00.832.518/0001-91, neste ato 
representada por procuração pela senhora Fernando Eurico 
Lopes Arruda, inscrito no CPF: 003.095.163-15. Contratante: 
Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão. 
Importa o presente termo aditivo a alteração da Cláusula sétima do 
contrato n°. 43/2021, alterando o prazo de vigência do contrato 
inicial, de 04 de março de 2021 a 04 de março de 2022, para 04 de 
março de 2021 a 04 de março de 2023.DATA: Barra do Corda 
(MA), 25 de fevereiro de 2022.  ASS:  MARIA EMMA FERREIRA 
MIRANDA. CARG: Secretaria Municipal de Planejamento, 
Orçamento e Gestão /Barra do Corda — MA. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Cádrgo d identiricação: d938:1627c7fc750821f7ec0a10d55d9d396114331 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 01/ 2022 

Primeiro Termo Aditivo do Contrato n°48/2021. TERMO ADITIVO 
N' 01/2022. Contratado: Raimundo Nonato de Araújo Ferreira, 
CPF n° 688,161.463-20. Contratante: Secretaria Municipal de 
Educação. Importa o presente termo aditivo a alteração da 
Clausula sétima do contrato n°. 48/2021, alterando o prazo de 
vigência do contrato inicial, de 09 de março de 2021 a 09 de março 
de 2022, para 09 de março de 2021 a 09 de março de 2023.DATA: 
Barra do Corda (MA), 21 de fevereiro de 2022.  ASS:  ABDIEL 
RAMON DO NASCIMENTO JÚNIOR. CARG: Secretario Municipal 
de Educação /Barra do Corda — MA. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código cio identificaeao: 9c11741eef477511614195841a37bdab149062082 

EXTRATO DE CONTRATO N° 73 / 2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 405/2022 — Barra do 
Corda/MA. 

OBJETO: Contratação de empresa para locação de Palco, Som 
e Iluminação para o evento em homenagem ao Dia da Mulher, 
para atender à necessidade da Secretaria Municipal de Cultura 
através da Secretaria Municipal de Planejamento Orçamento e 
Gestão no Município de Barra do Corda/MA. Dispensa de 
Licitação 17/2022/MA. Contratado: PAULO R. GUERRA 
GONÇALVES, inscrito no CNPJ n° 31.254.977/0001-69. 
Contratante: Secretaria de Municipal de Planejamento Orçamento e 
gestão de Barra do Corda/MA. CNPJ: 06.769,79810001-17. Valor: 
de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais). A dotação orçamentaria  
sera  A dotação orçamentaria  sera:  13.392,1004.2043.0000 - 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 Projeto Atividade: 2043 - Fonte de 
recursos: Recursos Ordinários. Vigência: 60 dias, a partir de sua 

2 / 3 
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TERÇA - FEIRA, 08 - MARÇO - 2022 

EXTRATO DE ADITIVO I. PROCESSO 4435/2021-4EMA4 
CONTRATO N" 039/2021-PRJ; ADITIVO CONTIOSitk--" 
TE: Companhia de Saneamento Ambiental do Maranhão - C4E- 
A1A, (ME)  It .'  06.274.757/0001-50, neste ato representada 
por SCH Diretor-Presidente, ANDRE DOS SA.VTOS PAULA, RG n" 
24.619.860-6 SAT/SP CPF a" 184.545.998-94 e pelo Diretor de En-
genharia e .Adeio Ambiente - DE,  Ear.  CARLOS ROGÉRIO SAN-
TOS ARA ÚN, portador do documento de identidade n' 161.672, 
CONFEVCREA-MA n." 110361769-9 e da CPF n' 044.257.663-34, 
e a empresa PESE - PERFURAÇÃO DE POÇOS E SERVIÇOS 
LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa  Juridic('  -- CNPJ 
(111F)  soh  a a.' 02.279.005/0001-20, represemada por  JOSE  RI-
BAMAR .4ROUCH4 FILHO, CPF n." 064.034.253-15 e RG a.' 
04064377.22010-0 SSP/AL4, OBJETO: O objeto contratado sofre 
altera cão, qual seja. acréscimo quantitativo de /6. 7.5%. correspon-
dente  an  valor de RS 65,671,93 (sessenta e cinco mil, seiscentos e  
screw':  e um realS e no vento e três centavos) e acréscimo quanta-
!iv°  de 24,99%, correspondente ao valor de R$ 97.961,65 (noventa 
4 Sett' novecentos a sessenta e um reais e sessenta e cinco  ern- 
unos); VALOR: R$163.633,58; DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
2708 - 5.2.2.04.09 - Serviço Perfuração e Instalação de Poços. 
ORIGEM RECURSO: 30-3-3- REC.E17:4 Próprios Arrecadação.. 
EXECUÇÃO: 15/09/2021 a 14/12/2021; VIGÊNCIA: 15/12/2021 a 
14/03/2022: MODA LIDA DE: Pregão Eletrónico N" 25/2021; BASE 
LEGAL: Inteligéncia do  art.  81, I, II s;1", da Lei 13.303/2016 e  art.  
140, 1,  ii,  l" do Regulamento de Licitações e COMMOS do CAEMA; 
ASSINATURA: 14/12/202I. São Luis/MA, 25 de levereiro de 2022. 
Carlos Brissuc Neto-Procuradorio Jurídico. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO. EXTRATO DE TERMO DE 
ADITIVO N." 002/2022, decorrente do CONTRATO N.° 030801-
01/2021. TOMADA PREÇOS n°001/2021. PARTES: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BACABAL, através da SECRETARIA MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO e a Empresa R. N. DA COSTA EIRELI 
- ME. ESPÉCIE: Termo de Aditivo. OBJETO: Aditivar a execução 
dos serviços de construção do anexo do mercado público no munici-
pio de Bacabal/MA. VALOR ADITIVADO: RS 566.973,16 (quinhen-
tos e sessenta e seis mil e novecentos e setenta e três reais e dezesseis 
centavos). DATA DA ASSINATURA: 31 de janeiro de 2022. BASE 
LEGAL: Lei 8.666/93 e suas demais alterações posteriores. Bacabal 
- MA, 31 de janeiro de 2022. DAVI BRANDÃO FARIAS - Secreta-
rio Municipal de Administração. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO 
CORDA- MA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO. PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO N°1.496/202 I -Barra do CordalMA. Primeiro Termo Aditivo do 
Contrato n°276-2021 -INEXIGIBILIDADE N". 05/2021 - PMBDC. 
CONTRATADA: JOSIVALDO LOPES SOCIEDADE INDIVI-
DUAL DE ADVOCACIA, inscrito no CNPJ 10.835.928/0001-40. 
Objeto de aditivo: alteração da Clausula Decima Quinta do contrato 
n". 276/2021, alterando o prazo de vigência de 20 de agosto de 2021 
a 10 de fevereiro de 2022, para 20 de agosto de 2021 a 20 de agosto 
de 2022. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Planejamento, 
orçamento e gestão, CNPJ N." 06.769.798/0001-17 Fundamentação 
legal: Conforme permitido pelo  Art.  57, inciso II, da Lei 8.666/93, e 
suas alterações. Barra do Corda (MA), 18 de fevereiro de 2022. Publi-
que-se.  ASS:  MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA-CARGO: 
Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO n° 01/ 2022. Primeiro Termo 
Aditivo do Contrato n" 48/2021. TERMO ADITIVO 01.2022, Con-
tratado: Raimundo Nonato de Artnijo Ferreira, CPF n° 688.161.463-
20. Contratante: Secretaria Municipal de Educação. Importa o presente 
termo aditivo a alteração da Clausula sétima do contrato n". 48/2021,  

EXTRATO DE TERMO ADITIVO n* 01/ 2022. Primeiro Termo 
Aditivo do Contrato ti° 43/2021. TERMO ADITIVO N° 0)1/2022, 
Contratado: ACADEMIA BARRACORDENSE DE LETRAS. 
inscrita no CNPJ n° 00.832.$18/0001-91, neste ato representada por 
procuração pela senhora Fetnando Eurico Lopes Arruda, inscrito 
no CPF: 003.095.163-15. Cimitratante: Secretaria Municipal de Pla-
nejamento, Orçamento e Gtastão: Importa o presente termo aditivo 
a alteração da Cláusula sitia do contrato n°. 43/2021, alterando o 
prazo de vigência do contrato inicial, de 04 de  mat-go  de 2021 a 04 
de março de 2022, para 04 dia março de 2021 a 04 de março de 2023. 
DATA: Barra do Corda (MA), 25 de fevereiro de 2022.  ASS:  MARIA 
EDILMA FERREIRA MIRANDA. CARG: Secretária Municipal 
de Planejamento. OrçamentÓ e Gestão /Barra do Corda - MA. 

APOSTILA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO 

RESENHA DO QUINTOAPOSTILAMENTO AO CONTRATO 
N° 01/2018. PARTES: AS$EM13LEIA LEGISLATIVA DO MARA-
NHÃO e EMPRESA OI S/A- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, fir-
mam entre si o quinto aposdlamento ao referido Contrato. OBJETO: 
Emissão da Nota de Emper#to n.° 2022NE000415, de 22/02/2022, no 
valor de RS 20.000,00 (vinte mil reais), para fazer face is despesas 
inerentes a este Contrato durante o corrente exercício. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: Unidade Gestora: 010101 -Assembleia Legis-
lativa;  Gestic):  00001 - Geatão Geral; Função: 01 - Legislativa;  Sub-
função: 031 -'Ação Legislativa; Programa: 0318 - Gestão Legislati-
va; Ação: 4628 - Atuação Legislativa; Subação: 000011 - Atuação 
Legislativa no Estado do  Maranhao  (Manutenção); Natureza de Des-
pesa: 33.90,40.39 - Comunicação de dados (telefonia fixa sem pacote 
de dados); Fonte de recuraos: 0.1.01.000000 - Recursos Ordintirios 
do Tesouro. Histórico: Obj'eto: serviços de telefonia fixa para este po-
der. Instrumento legal:  CT'  01/2018 - 5' TA. Vigência: 03/01/2022 a 
02/01/2023. Valor do Contrato: RS 177.344,70. Informações Com-
plementares: valor referente a 12 meses do exercício atual. BASE 
LEGAL:  Art.  65, § 8' da Lei Federal n* 8.666/93 e Processo Ad-
ministrativo n." 4069/2021. DATA DA ASSINATURA: 04/03/2022. 
ASSINATURA: DeputadO Othelino Nova Alves Neto - Presidente 
da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão. São Luis-MA, 
04 de março de 2022. Tarcísio Almeida Araújo - Procurador-Geral. 
Tarcisio Almeida Aratija-Procurador - Geral. 

ATO 

DEFENSOR IA PÚBLICA DO ESTADO 

AT O. ATO N' 12/2022 GAB-DPEMA. O Defensor Público- Geral 
do Estado do Maranhão, no uso da atribuição que  the  é conferida pela 
Lei Complementar EstadUal n" 19, de 11 de janeiro de 1994, ar1.17, 
VI e Lei Complementar Federal n° 80, de 12 de janeiro de 1994.  art.  
97-A, I, com redação dada. pela Lei Complementar Federal n" 132. 07 
de outubro de 2009, art.12, 1 da Lei 6.107, de 27 de julho de 1994. 
§2" do  art.  134 do CF/88 e parágrafo único do  art.  111 da Constituição 
Estadual. RESOLVE: NOmear ANDREIA FERREIRA DE ASSIS 
SAUAIA, para o cargo  ern  comissão de Secretaria Executiva, Símbo-
lo DAS-3, devendo assina ser considerada a partir do dia 07 de marco 
de 2022. GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO 
ESTADO DO MARANHÃO, EM  SAO LUIS,  03 DE MARCO DE 
2022,2010 DA INDEPENDÊNCIA E 134' DA REPÚBLICA. Alber-
to Pessoa Bastos-Defensor Público-Geral do Estado. 

.,- -ip.,,,,ra 
altetzndo o prazo  dc  vigencitt do contrato inicial, de 09 de arço  .pc,  

.2621 a 09 de março de 2022, ) ' ara 09 de março de 2021 a09 d t 
de 2023. DATA: Barra do Co da (MA). 21 de fevereiro de 2022.  ASS:  
ABDIEL RAMON DO NASCIMENTO  JUNIOR.  CARO: Secre-
tário Municipal de Educação/Barra do Corda- MA. 



EST.A.D0 DO MARANHÃO 
COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESAS 

Rua  Isaac  Martins n" 371, Centro, CEP: 65.950-000 Barro do Corda 
CNPJIV° 06.769.7980001-17 

(MA)  

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE ADITIVO 
INEXIGIBILIDADE N. 05/2021/PMBDC/MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.496/2021 - PMBDC/MA 

vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificada, - 
CONSIDERANDO que o Parecer Jurídico prevê o aditamento de prazo de acordo com o 
parecer técnico e justificativas apresentada da INEXIGIBILIDADE em conformidade ao 
disposto no  Art.  57, inciso II, da Lei 8.666/93, e suas alterações, CONSIDERANDO que o 
Processo Administrativo foi cumprido as exigências legais, e no uso das atribuições que 
me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo Z6 da Lei de Licitações, 
RATIFICO a decisio da Assessoria jurídica da Comisso Permanente de Licitação, no 
aditivo ng- 01/2022, Inexigibilidade n2  05/2021/BARRA DO CORDA/MA, que tem como 
objeto a contratação de prestação de serviços Técnicos especializados de Consultoria e 
Assessoria Jurídica para o controle interno, do município de Barra do Corda - MA, 
através da empresa JOSIVALDO LOPES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 
inscrito no CNPJ 10.835,928/0001-40, alterando o prazo de vigência de 20 de agosto de 2021 
a 20 de fevereiro de 2022, para 20 de agosto de 2021 a 20 de agosto de 2022. Determino, 
ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do artigo 
26 da Lei Federal n2  8.666/93, e que, após, seja o presente expediente devidamente 
juntado aos autos do Processo Administrativo. 

Barra do Corda/MA, em 17 de fevereiro de 2022. 

Maria Idàahia Pereira da Silva 
Coordenadora de receita e despesas/ Barra do Corda -MA. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JOSIVALDO LOPES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CNPJ: 10.835.928/0001-40 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada A verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida As 16:16:06 do dia 02/08/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/01/2023. 
Código de controle da certidão: A3E5.5CE5.95C9.9F93 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Página 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JOSIVALDO LOPES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 10.835.928/0001-40 
Certidão n°: 15975052/2022 
Expedição: 19/05/2022, As 10:01:01 
Validade: 15/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que JOSIVALDO LOPES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 10.835.928/0001-40, 
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A P. 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execugao de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 045561/22 Data da Certidão: 27/06/2022 09:14:12 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 10835928000140 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei n°2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 25/10/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 08/08/2022 09:28:30 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

    

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 115978/22 Data da Certidão: 04/07/2022 11:52:30 

CPF/CNPJ 10835928000140 NA() INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 Et 242, da lei n' 7 .7' 99 , de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, ã Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/11/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 08/08/2022 09:16:47 



CERTIFICADO ; 
1020220092146010 

PREFEITURA DE  SAO  LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA 

NÚMERO DA CERTIDÃO: 00007197892022 

Validade: 19/08/2022 

CERTIFICAMOS QUE, VERIFICANDO OS REGISTROS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, 
CONSTATAMOS EXISTIR, NESTA DATA, PENDÊNCIAS CADASTRADAS NA INSCRIÇÃO DA PESSOA 
JURÍDICA DESCRITA ABAIXO, AS QUAIS ESTÃO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA, CONFORME 0 
DISPOSTO NO ARTIGO 151 DO CTN E NOS ARTIGOS 80 E 81, DA LEI 6.289, DE 28/12/2017, 
RESSALVADO 0 DIREITO DE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL INSCREVER E COBRAR DÉBITOS 
AINDA NA() REGISTRADOS OU QUE VENHAM A SER APURADOS.   

DADOS DA PESSOA JURÍDICA 

CNPJ: 10.835.928/0001-40 Inscrição Municipal: 98217271 

Razão Social: JOSIVALDO LOPES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

691170100 - SERVICOS ADVOCATICIOS 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO 

Logradouro •: RUA JURITIS 

Nti • 05 mero 
Complemento: QUADRA12 SALA 14 
OLHO D AGUA 

Bairro: PARQUE ATLANTICO 

Município:  SAO LUIS  - MA I CEP: 65066099 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 

tendo sido lavrada em São Luis (MA), em 20 de julho de 2022 ?s 12:22, sob o código de 

autenticidade n° EAA64432D89AD2FE10414CD77816438A. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na  Internet,  em 
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.  

"AO É VALIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS." 



08/08/2022 09:33 Consulta Regularidade do Empregador 

CAGIA 
-AIXA ECONÕM,CA FEDERAL  

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 10.835.928/0001-40 

Razão SocialOosivALDo LOPES SOC INDIV DE ADVOCACIA 

Endereço: R JURITIS 05 QDA 12 SALA 14 / PARQUE ATLANTICO /  SAO LUIS  / MA / 
65066-022 

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança  dc  
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:04108/2022 a 02/09/2022  

Certificação Número: 2022080402231945683897 

Informação obtida em 08/08/2022 09:33:51 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consutta-crf.caixa.gov.briconsultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL/BARRA DO CORDA/MA. 

BARRA DO CORDA RUA  ISAAC  MARTINS N° 371 — CENTRO — CEP: 65.950.000 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 — e-mail:cplbdc2021@gmail.com  

SOLICITACÃO DE ANÁLISE E PARECER JURÍDICO 

Trabalho, Respeito e Cidadania. 
Agora 4 a Vez  go  Povo. 

DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/BARRA DO CORDA/MA 

PARA: ASSESSORIA JURÍDICA DA  CPL/  BARRA DO CORDA/MA 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE ANÁLISE E PARECER 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.496/2021/ BARRA DO CORDA/MA 

Em cumprimento as disposições contidas no inciso VI c/c Parágrafo Único, ambos 

do artigo 38 - Lei Federal N°. 8.666/93 encaminhamos a Vossa Senhoria os autos do Processo 

Administrativo, cujo conteúdo trata do aditamento de prazo para o contrato n°. 276/2021, que 

tem como objeto a contratação de prestação de serviços técnicos especializados de Consultoria 

e Assessoria Jurídica para o controle interno, do município de Barra do Corda - MA, para exame 

e emissão de posicionamento jurídico legal sobre a pratica do ato, a luz das exigências da Lei 

retro em aplicação subsidiaria. 

Barra do Corda/MA, em 08 de agosto de 2022. 

it.J_ e-A  
Mikaela Oliveira Cabral - 

Presidente da  CPL/  Barra do Corda/MA. 
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(Vit  
BARRA DO CORDA 
Trabalho. Respeito e Cidadania. 

Agora e a Vez d  °AAA,*  . 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
Rua  Isaac  Martins, N° 371- Centro — CEP: 65.950-000 

MINUTA DE TERMO ADITIVO N° /2022 

MINUTA DE TERMO ADITIVO N° /2022, AO CONTRATO  Ng  276/2021, DE 20 DE 
AGOSTO DE 2021, ORIGINADO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE  Ng  05/2021, QUE 
ENTRE Si, AJUSTAM O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA E A EMPRESA JOSIVALDO 
LOPES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. 

MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede na Rua  Isaac  Martins, 371, Centro, CEP 65.950-000, Barra do 
Corda - Maranhão, através da Secretaria Municipal de Planejamento, orçamento e gestão, 
CNPJ N. 06.769.798/0001-17, neste ato representado pela Secretária Municipal de 
Planejamento, orçamento e gestão a Sra. MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA, portador 
do CPF: 381.806.693-00 e RG n° 745504 SSP - MA, residente e domiciliado na Av. Roseana 
Sarney, N° 164, Trezidela, Barra do Corda - MA e pela Coordenadora de receita e despesa 
MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF n° 435.903.813-53 e RG n° 
1.608976 SSP - MA, residente e domiciliada na rua Floripedes Coelho Paços, N° 637, 
INCRA, Barra do Corda - MA e a empresa JOSIVALDO LOPES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, inscrito no CNPJ 10.835.928/0001-40, com sede na Rua Juritis, Quadra 12, 
Sala 14, Parque Atlântico/Olho D'água, São Luis/ MA -, neste ato representado pelo Sr. 
Josivaldo Oliveira Lopes, inscrito no CPF n° 718.366.833-91 e R G n°-. 034441312007-2 
SSP - MA, doravante denominada CONTRATADA, celebram entre si o presente o segundo 
termo aditivo, que tem como objeto contratação de prestação de serviços Técnicos 
especializados de Consultoria e Assessoria Jurídica para o controle interno, do 
município de Barra do Corda - MA. 

CLAUSULA PRIMEIRA - ADITIVO DE PRAZO 

Importa o presente termo aditivo a alteração da Cláusula Décima Quinta 
do contrato n°-. 276/2021, e primeiro termo de aditivo, alterando o prazo de vigência de 
20 de agosto de 2021 a 20 de agosto de 2022, para 20 de agosto de 2021 a 20 de fevereiro 
de 2023. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Conforme permitido pelo 57, inciso II, da Lei 8.666/93, e suas 
alterações. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO - Continuam em vigor as 
demais cláusulas do Contrato ora aditado, em tudo que não contrariarem a natureza e o 
objeto deste aditivo, que ao mesmo se integra, para todos os fins de direito. 
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Fls. n° 
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8.666/93. 

_  
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E, por estarem assim justas e acertadas, foi digitado o presente Termo 
de Aditivo Contratual, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, sem 
rasuras ou emendas, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas, 
a todo o ato presente, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo. 

Barra do Corda (MA), de de 2022 

JOSIVALDO LOPES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

Josivaldo Oliveira Lopes 
CONTRATADO 

MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA 

Secretária Municipal de Planejamento, orçamento e gestão 
CONTRATANTE 

C P L 

  

MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILV 

Coordenadora de receita e despesa 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

1 CPF 

2 CPF  
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DA: ASSESSORIA JURIDICA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -  CPL  

ASSUNTO: SEGUNDO TERMO ADITIVO. AUMENTO DOS QUANTITATIVOS DE 

PRAZO DO CONTRATO 276/2021.  

REF.  PROCESSO DE INEXIBILIDADE N° 05/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

1.496/2021. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS 

ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURIDICA PARA 0 

CONTROLE INTERNO, DO MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA-MA. 

PARECER JURÍDICO  

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. SEGUNDO 

TERMO ADITIVO, AUMENTO DE QUANTITATIVOS 

DE PRAZO DO CONTRATO 276/2021, CELEBRADO 

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO 

CORDA-MA E A EMPRESA JOSIVALDO LOPES 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, PARA 

CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TECNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E 

ASSESSORIA JURIDICA PARA 0 CONTROLE 

INTERNO, DO MUNICIPIO DE BARRA  SO  CORDA-

MA. RECOMENDAÇÕES.  ART.  57, inciso II, Lei 

Federal n° 8.666/93. 

I - DO RELATÓRIO 

1.1Trata-se de solicitação encaminhada a esta Assessoria Jurídica, nos 
termos do parágrafo único do  art.  38 da Lei n° 8.666, de 1993. 

1.2 Lei de Licitações e Contratos Administrativos, na qual requer análise 
jurídica da legalidade do texto da minuta do Segundo Termo Aditivo, 
alterando a clausula decima quinta do Contrato n° 276/2021, 
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alterando o prazo de vigência de 20 de agosto de 2021 a 20 de 
agosto de 2022, para 20 de agosto de 2021 a 20 de fevereiro de 2023. 

1.3. 0 contrato original tem por objeto a contratação de prestação de 
serviços Técnicos especializados de Consultoria e Assessoria Jurídica 
para o Controle Interno, do Município de Barra do Corda-MA. 

1.4. Quanto ao termo Aditivo, este trata, em especial, do aumento dos 
quantitativos de prazo do Contrato Administrativo n° 276/2021. 

II- DO OBJETO 

2.1 0 Presente termo tem como objeto aditivar os quantitativos nos termos 
previstos do  art.  57, II, da Lei Federal n° 8.666/93. 

2.2. Ficando por este termo aditivo a clausula sétima do Contrato n° 276/2021 
alterando prazo de vigência do contrato inicial de 20 de agosto de 2021, a 
20 de agosto de 2022, para 20 de agosto de 2021 a 20 de fevereiro de 2023, 
e a empresa JOSIVALDO LOPES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. 

2.3 0 presente processo é composto de 01 volume, sendo instruido, dentre 
outros com os seguintes documentos: o contrato Administrativo n° 276/2021, 
oficio subscrito pela contratada, solicitando o aumento do quantitativo 
contratual; através da secretaria municipal de Planejamento, Orçamento e 
Gestão, a minuta do termo aditivo; o despacho do Presidente da Comissão 
de Licitação solicitando o parecer jurídico. 

É o breve relato. 

03. Instada a se manifestar, a Assessoria Jurídica da Pasta vem por meio 
deste apresentar parecer acerca da pretensão postulada pelo interessado, 
bem como verificação da análise dos autos, com base nos dispositivos legais 
e em conformidade com o atual entendimento jurisprudencial dos Tribunais. 

Antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer, é de ser 
verificado que a condução da análise técnica jurídica é vinculada 
atividade prevista legalmente da função da advocacia, em especial 
conforme disposto na Lei Federal n. 8.906/94, que estabelece o Estatuto da 
Advocacia e da OAB. 

Nesta forma, para a confecção do presente instrumento, é de ser 
observada a intenção do profissional e o seu caráter opinativo  (Art.  2°, § 30 
da Lei referida), corroborado este entendimento pela liberdade 
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administrativa do responsável, gestor, j6 que este poderá ou não seguir a 
opinião técnica segundo sua conveniência e finalidade. 

Cumpre esclarecer que o parecer emitido por procurador ou 
advogado de órgão da administração pública não é ato administrativo, e 
sim uma opinião emitida pelo operador do Direito, opinião técnico-jurídica 
que orientou o administrador na tomada de decisão, na prática do ato 
administrativo. 

Trata-se, assim, de opinião não vinculante, a qual o administrador não 
estava adstrito. Esse entendimento é compartilhado por Hely Lopes Meirelles, 
que pontua: 

"0 parecer tem caráter meramente opinativo, não vinculado 
a Administração ou os particulares  CI  sua motivação ou 
conclusões, salvo se aprovado por ato subseqüente. Já então, 
o que subsiste como ato administrativo não é parecer, mas, 
sim, o ato de sua aprovação" [2] 

Perfilha, ainda, a mesma posição, a professora Maria Silva Zanella  Di 

Pietro,  que assevera: 

"Quando a lei o exige como pressuposto para a prática de ato 
final. A obrigatoriedade diz respeito à solicitação do parecer 
(o que não lhe imprime caráter vinculante). Por exemplo, uma 
lei que exija parecer jurídico sobre todos os recursos 
encaminhados ao chefe do Executivo; embora haja 
obrigatoriedade de ser emitido o parecer sob pena de 
ilegalidade do ato final, ele não perde o seu caráter 
opinativo". 

Neste sentido, cabe a ressalva técnica de que ao gestor público é livre 
na condução da Administração Pública, subordinando-se, contudo, às 
vertentes das normas de regência, em especial, os Princípios Constitucionais 
do Direito Administrativo. 

Assim, considerando a presente peça como opinião técnica, cabe ao 
gestor proceder aos demais atos conforme sua conveniência, ficando o 
mesmo livre para deferir ou indeferir o pedido formulado nestes autos pelo 
Interessado, independentemente da opinião final do presente parecer. 

Feita essa ressalva, passemos a análise do pedido. 

I. DA PRORROGAÇÃO: 

A palavra prorrogação é de origem latina e significa alongar, dilatar, 
ampliar um dado prazo. Em suma, indica uma ampliação de prazo. Com  a 
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prorrogação, o prazo anterior e o posterior somam-se e passam constituir um 
novo espaço de tempo sem qualquer solução de continuidade. A 
prorrogação ademais, só  tern  sentido quando promovida em data próxima 

extinção do prazo, não muito antes e nunca depois. 

Segundo o Dicionário Aurélio, aditamento significa o ato ou efeito de 
aditar, acrescentando, adição. Assim, partindo de tal conceituagdo, ternos 
que a natureza dos termos de prorrogação não se confunde  corn  a 
natureza dos aditamentos. 

Esta também é a conclusão do insigne Marçal Justen Filho, em 
Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Editora 
Dialética, 8° Edição - 2001, página 523, conforme segue: 

"A prorrogação consiste em renovar uma certa 
contratação, para que tenha vigência por período 
posterior aquele originalmente previsto. Em termos 
jurídicos, a prorrogação não é uma modificação 
contratual. É o mesmo contrato reiniciando sua vigência 
e vigorando por outro prazo". 

Os contratos administrativos podem ser modificados nos casos 
permitidos em lei. Essas modificações são formalizadas por meio de termo 
aditivo, o qual pode ser usado para efetuar acréscimos ou supressões no 
objeto, prorrogações, além de outras modificações admitidas em lei que 
possam ser caracterizadas como alterações do contrato. 

A prorrogação de prazo de vigência de contrato ocorrerá nos 
seguintes casos, encontrando-se todos eles presentes no processo 
administrativo em questão: 

1-Constar sua previsão no contrato; 

2-Houver interesse da Administração e da pessoa jurídica/física 
contratada; 

3-For comprovado que o contratado mantém as condições iniciais 
de habilitação; 

4-Estiver justificada e motivada por escrito, em processo 
correspondente; 

5-Estiver previamente autorizada pela autoridade competente. 

A lei n° 8.666/93 admite a prorrogação dos contratos administrativos, 

excepcionalmente, nas hipóteses elencadas no  art.  57. Entre elas, tem-se a 

possibilidade de prorrogação dos contratos de prestação de serviços a 

serem executados de forma continua, e conforme se observa da análise do 
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objeto contratual se trata de uma prestação de serviço continua. Para a 

prorrogação desses contratos, faz-se necessária, antes de tudo, a presença 

dos requisitos legais previstos no  art.  57, inciso II,  in  verbis:  

Art.  57. A duração dos contratos regidos por esta Lei 
ficará adstrita e] vigência dos respectivos créditos 
orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

(—) 
II - à prestação de serviços a serem executados de forma 
continua, que poderão ter a sua duração prorrogada por 
iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de 
pregos e condições mais vantajosas para a 
administração, limitada a sessenta meses; 

É necessário ressaltar, por oportuno, que, nos termos do § 2° do artigo 

57 da Lei n.° 8.666/93, a prorrogação deve ser justificada e previamente 

autorizada pela autoridade competente, solenemente, isto 6, de forma 

escrita, além de ser indispensável que a referida possibilidade esteja prevista 

no ato convocatório e no contrato, e que ocorra no interesse da 

Administração, o que se pode vislumbrar no referido processo. 

Portanto, analisando os autos verifica-se que de acordo com a Lei n.° 

8.666/93, e conforme previsto no próprio contrato supramencionado em sua 

cláusula Décima Quinta, subitem 15.1, encontrando-se em conformidade 

com o disposto no  art.  57, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 

Destaca-se ainda que, o TCU determinou a observância do disposto 

no artigo 57, inciso II, Lei n° 8.666/93, somente se permitindo prorrogação de 

contratos de prestação de serviços executados de forma continua por 

iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, e desde que 

sejam obtidos pregos e condições mais vantajosas para a Administração 

Pública. 

No entanto, impende consignar que apesar da literalidade do inciso II 

do  art.  57 da Lei 8.666/93 dispor sobre a necessidade de prorrogação por 

períodos iguais, a lição de Margal Justen Filho indica a falta de 
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razoabilidade em conferir interpretação literal ao dispositivo em questão, 

nos seguintes termos: 

obrigatório respeitar, na renovação, o mesmo prazo 
da contratação original? A resposta é negativa, 
mesmo que o texto legal aluda a "iguais". Seria um 
contrassenso impor a obrigatoriedade de prorrogação 
por período idêntico. Se é possível pactuar o contrato 
por até sessenta meses, não seria razoável subordinar 
a Administração ao dever de estabelecer períodos 
idênticos para vigência. Isso não significa autorizar o 
desvio de poder. Não se admitirá que a Administração 
fixe períodos diminutos para a renovação, 
ameaçando o contratado que não for simpático. 
(grifo nosso). 

Assim sendo, a regra da igualdade de períodos para contratação existe 

para proteção do Contratado e não como forma impositiva literal. 0 

contrário sensu, a interpretação gramatical de que as prorrogações devem 

se dar pelo mesmo prazo fixado no ajuste original pode gerar dificuldades 

insuperáveis, sem qualquer beneficio para o cumprimento, pelo Estado, de 

suas missões institucionais. Dito isto, perfeitamente cabível a formalização do 

presente aditivo pelo prazo citado. 

Por fim, considerando as observações acimas apontadas em que a 

Administração pode celebrar a alteração contratual com as devidas 

justificativas e no limite imposto pela lei, entende-se possível a celebração do 

termo aditivo. No mais, no tocante a minuta do Segundo Termo Aditivo, 

verificou-se que foi elaborada em consonância com a legislação em vigor 

que rege a matéria. 

Deve-se salientar que a presente manifestação toma por base, 
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos 
do processo administrativo em epígrafe. Destarte, à luz do  art.  38, Parágrafo 
Onico da Lei Federal n° 8.666/93, incumbe, a esta Assessoria Jurídica da 
Comissão Permanente de Licitação  (CPL),  prestar consultoria sob o prisma 
estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à conveniência e à 
oportunidade dos atos praticados no âmbito do Município de Barra do 
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Corda, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-
administrativa. 

Salientamos que o parecer jurídico, está baseado na solicitação, 
emitida pela Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, 
conforme documentação e planilhas anexo aos autos. Ressaltamos ainda, 
que o parecer jurídico, analisa, apenas, a formalidade do  art.  57, da Lei 
8.666/93, as demais apreciações relacionada as composições de valores, 
são de responsabilidade da Secretaria competente. 

Pelo exposto, restrita aos aspectos jurídicos formais, esta Assessoria 
Jurídica, manifesta se pela viabilidade jurídica dos acréscimos pretendidos, 
objeto da minuta do Segundo Termo aditivo ao Contrato Administrativo, 
conforme delineado no presente Parecer. 

Nestes termos, restrita aos aspectos jurídico-formais, esta assessoria jurídica, 
opina pelo prosseguimento do feito, Preenchidos os requisitos legais, 
consoante a fundamentação supra, não haverá óbices ao aditamento 
contratual. 

Isto posto, sugere-se a remessa dos autos à Autoridade Superior, para 
conhecimento e adoção das providências exaradas nesta manifestação 
jurídica 

É o parecer, que submeto à consideração superior. 

Barra do Corda (MA), 12 de agosto de 2022. 

77)\CU:(U1,1-1.., j644:i01  t Ltk 

  

Daiana Vitor da S va 
OAB 20.458 

Assessoria Jurídica/CPL/Barra do Corda/MA. 

Prefeitura  Municipal de Barra do Corda/MA — Rua Isaac Martins, N°371 — Centro — CEP: 65.950 — 000 



Ver )PREWflflMHICPAL  Of  

BARRA DO CORDA 
Trabalho, Respeito e Cidadania. 

•_ Agora a Vez do POVO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL/BARRA DO CORDA/MA. 
RUA  ISAAC  MARTINS N° 371 — CENTRO — CEP: 65.950.000 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 — e-mail:cplbdc2021@gmail.com  

SOLICITACAO DE RATIFICACAO  

DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/BARRA DO CORDA/MA 

PARA: COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESAS/ BARRA DO CORDA/MA 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°1.496/2021/ BARRA DO CORDA/MA 

Em cumprimento às disposições contidas no caput do artigo 26 da Lei N°. 8.666/93 

encaminha os autos do Processo Administrativo a Vossa Senhoria, cujo conteúdo trata do 

aditamento de prazo para o contrato n° 276/2021, que tem por objeto a contratação de 

prestação de serviços Técnicos especializados de Consultoria e Assessoria Jurídica para o 

controle interno, do município de Barra do Corda - MA, submetendo todo o processo e 

anexos e demais instrumentos pertinentes para RATIFICAÇÃO, da autoridade superior. 

Barra do Corda/MA, em 16 de agosto 2022. 

IL00.11,  
Mikaela Oliveira Cabral 

Presidente da  CPL/  Barra do Corda/MA. 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE ADITIVO 
INEXIGIBILIDADE N. 05/2021/PMBDC/MA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.496/2021 - PMBDC/MA 

À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, 
CONSIDERANDO que o Parecer Jurídico prevê o aditamento de prazo de acordo com o 
parecer técnico e justificativas apresentada da INEXIGIBILIDADE em conformidade ao 
disposto no  Art  57, inciso II, da Lei 8.666/93, e suas alterações, CONSIDERANDO que o 
Processo Administrativo foi cumprido as exigências legais, e no uso das atribuições que 
me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, 
RATIFICO a decisão da Assessoria jurídica da Comissão Permanente de Licitação, no 
aditivo n-Q 02/2022, Inexigibilidade n° 05/2021/BARRA DO CORDA/MA, que tem como 
objeto a contratação de prestação de serviços Técnicos especializados de Consultoria e 
Assessoria Jurídica para o controle interno, do município de Barra do Corda - MA, 
através da empresa JOSIVALDO LOPES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 
inscrito no CNPJ 10.835.928/0001-40, alterando o prazo de vigência do contrato e primeiro 
termo de aditivo de 20 de agosto de 2021 a 20 de agosto de 2022, para 20 de agosto de 2021 a 
20 de fevereiro de 2022. Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em 
especial à prevista no caput do artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93, e que, após, seja o 
presente expediente devidamente juntado aos autos do Processo Administrativo. 

Barra do Corda/MA, em 18 de agosto de 2022. 

11\t`tA)10L )..)41r). 
Maria Edivania Pereira da S 

Coordenadora de receita e despesas/ Barra do Corda -MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
Rua  Isaac  Martins, N° 371- Centro — CEP: 65.950-000 

TERMO ADITIVO  Ng  02/2022 

TERMO ADITIVO AP' 02/2022, AO CONTRATO  Ng  276/2021, DE 20 DE AGOSTO DE 2021, 

ORIGINADO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N-9  05/2021, QUE ENTRE SI, AJUSTAM 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA E A EMPRESA JOSIVALDO LOPES SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. 

MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurfdica de direito 
público interno, com sede na Rua  Isaac  Martins, 371, Centro, CEP 65.950-000, Barra do 
Corda - Maranhão, através da Secretaria Municipal de Planejamento, orçamento e gestão, 
CNPJ N. 06.769.798/0001-17, neste ato representado pela Secretária Municipal de 
Planejamento, orçamento e gestão a Sra. MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA, portador 
do CPF: 381.806.693-00 e RG n° 745504 SSP - MA, residente e domiciliado na Av. Roseana 
Sarney, N° 164, Trezidela, Barra do Corda - MA e pela Coordenadora de receita e despesa 
MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF n° 435.903.813-53 e RG n° 
1.608976 SSP - MA, residente e domiciliada na rua Florfpedes Coelho Paços, N° 637, 
INCRA, Barra do Corda - MA e a empresa JOSIVALDO LOPES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, inscrito no CNPI 10.835.928/0001-40, com sede na Rua Juritis, Quadra 12, 
Sala 14, Parque Atlântico/Olho D'água,  Sao  Luis/ MA -, neste ato representado pelo Sr. 
Josiyaldo Oliveira Lopes, inscrito no CPF n° 718.366.833-91 e R G n°. 034441312007-2 
SSP - MA, doravante denominada CONTRATADA, celebram entre si o presente o segundo 
termo aditivo, que tem como objeto contratação de prestação de serviços Técnicos 
especializados de Consultoria e Assessoria Jurídica para o controle interno, do 
município de Barra do Corda - MA, 

CLAUSULA PRIMEIRA - ADITIVO DE PRAZO 

Importa o presente termo aditivo a alteração da Cláusula Décima Quinta 
do contrato n°. 276/2021, e primeiro termo de aditivo, alterando o prazo de vigência de 
20 de agosto de 2021 a 20 de agosto de 2022, para 20 de agosto de 2021 a 20 de fevereiro 
de 2023. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Conforme permitido pelo 57, inciso II da Lei 8.666/93, e suas 
alterações. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO - Continuam em vigor as 
demais cláusulas do Contrato ora aditado, em tudo que não contrariarem a natureza e o 
objeto deste aditivo, que ao mesmo se integra, para todos os fins de direito. 
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(tW ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

BARRA DO CORDA Rua  Isaac  Martins, N° 371- Centro — CEP: 65.950-000 
Trabniho, Respeito e Cidadania. 

Agora 6 a Vez do •o vo. 

CLAUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO - A publicação do extrato 

deste aditamento  sera  feita nos termos do parágrafo único do  art,  61 da Lei Federal n2  

8.666/93. 

E, por estarem assim justas e acertadas, foi digitado o presente Termo 
de Aditivo Contratual, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, sem 
rasuras ou emendas, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas testemunhas, 
a todo o ato presente, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo. 

JOSIVALDO OLIVEIRA 

LOPES:71836683391 

Barra do Corda (MA), 19 de agosto de 2022 

Assinado de forma digital por JOSIVALDO 
OLIVEIRA LOPES:71836683391 
Dados: 2022.08.19 16:04:01 -03'00' 

JOSIVALDO LOPES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
Josivaldo Oliveira Lopes 

CONTRATADO 

Ack \9  

MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA 
Secretária Municipal de Planejamento, orçamento e gestão 

CONTRATANTE 

MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILV 
Coordenadora de receita e despesa 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 1.496/2021 — Barra do Corda/MA. Segundo Termo Aditivo do Contrato n2  276/2021 — 

INEXIGIBILIDADE N2. 05/2021 — PMBDC. CONTRATADA: JOSIVALDO LOPES SOCIEDADE DE ADVOCACIA, inscrito no CNPJ 
10.835.928/0001-40. Objeto de aditivo: alteração da Cláusula Décima Quinta do contrato n2. 276/2021, alterando o prazo de 

vigência de 20 de agosto de 2021 a 20 de agosto de 2022, para 20 de agosto de 2021 a 20 de fevereiro de 2023. CONTRATANTE: 
Secretaria Municipal de Planejamento, orçamento e gestão, CNPJ N.2  06.769.798/0001-17 Fundamentação legal: Conforme 

permitido pelo  Art.  57, inciso II, da Lei 8.666/93, e suas alterageies. 

Barra do Corda (MA), 19 de agosto de 2022. 
Publique-se.  
ASS:  MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA 

CARGO: Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão. 
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Prefeitura de Barra do Corda 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: a37b6357b371904e67fd956dde7c7d9578662ee0 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.496/2021 — Barra do 
Corda/MA. Segundo Termo Aditivo do Contrato n° 276/2021 
—INEXIGIBILIDADE N°. 05/2021 — PMBDC. CONTRATADA: 
JOSIVALDO LOPES SOCIEDADE DE ADVOCACIA, inscrito no 
CNPJ 10.835.928/0001-40. Objeto de aditivo: alteração da 
Cláusula Décima Quinta do contrato n°. 276/2021, alterando o 
prazo de vigência de 20 de agosto de 2021 a 20 de agosto de 
2022, para 20 de agosto de 2021 a 20 de fevereiro de 2023. 
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Planejamento, 
orçamento e gestão, CNPJ N.° 06.769.798/0001-17 
Fundamentação legal: Conforme permitido pelo  Art.  57, inciso II, da 
Lei 8.666/93, e suas alterações. 
Barra do Corda (MA), 19 de agosto de 2022. 
Publique-se.  
ASS:  MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA 
CARGO: Secretária Municipal de Planejamento, Orçamento e 
Gestão. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: 2d526abc802dde3cca73ff4e8fb22a9ce0990afc 

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 
DA TOMADA DE PREÇO N° 19/2022 

Barra do Corda - MA, 23 de agosto de 2022. 
A Comissão Permanente de Licitação do município de Barra do 
Corda - MA, após análise da documentação de habilitação, declara 
o seguinte resultado: a empresa  PHOENIX  EMPREENDIMENTOS 
E SERVIÇOS, foi declarada inabilitada por não apresentar SICAF 
atualizado com a data das certidões, por não apresentar certidão 
de débitos e divida ativa municipal, por não apresentar seguro 
garantia de proposta, por apresentar certidão de concordata e 
falência fora do prazo de validade e por não apresentar atestado de 
capacidade técnica operacional, com quantitativos inferiores ao 
solicitado dos  indices  de relevância, em desconformidade com o 
edital. 
A Comissão Permanente de Licitação atendendo ao  Art.  109, 
alínea "a", abre - se o prazo de 5 dias úteis, a partir da sua 
publicidade, para a Manifestação de Recurso, seguido das 
Contrarrazões, se assim houver. 

Mikaela Oliveira Cabral 
Presidente da  CPL  

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: 20dfa8ffcaadd4d1b3f8b2a411d309f5d3e17297 
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SERH,CPF: 026.470.503-33. CONTRATADA:NHJ — NOVO HO-
RIZONTE JACAREPAGUA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LTDA. CNPJ:00.185.997/0001-00.REPRESENTANTE LEGAL:-
CLAUDIA PEREIRA RODRIGUES.CPF:000.527.927-57.D0 OB-
JET0:0 presente Termo Aditivo tem como objeto a PRORROGA-
ÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA POR MAIS 12 (doze) MESES, 
concernente ao CONTRATO N° 230/2018-GCC/EMSERH. DA 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA:Fica prorrogado 
o prazo de vigência do Contrato n° 230/2018 por mais 12 (DOZE) 
meses, com inicio em 21.08.2022 e término em 21.08.2023.D0 VA-
LOR DO TERMO ADITIVO:0 valor total deste Termo Aditivo 
para cobrir as despesas relativas A prorrogação de prazo por mais 12 
(doze) meses será de R$ 254.692,80 (duzentos e cinquenta e quatro 
mil, seiscentos e noventa e dois reais e oitenta centavos).DA DES-
PESA: As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão 
por conta da seguinte disponibilidade financeira:Unidade Orçamen-
tária: 21202; Unidade: EMSERH; Despesa:4-3-02-01-63 Locação de 
Container.D0 FUNDAMENTO LEGAL:0 presente Termo Aditivo 
decorre de autorização do Presidente da Contratante, exarada no Pro-
cesso Administrativo n° I39496/2022/EMSERH e encontra amparo 
legal no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Empresa 
Maranhense de Serviços Hospitalares — EMSERH e nas cláusulas 
Quarta e Décima Sétima, ambas do Contrato Original. DA PUBLI-
CAÇÃO: A CONTRATANTE providenciará a publicação de forma 
resumida deste Termo Aditivo na Imprensa Oficial deste Estado. DA 
RATIFICAÇÃO DAS CLAUSULAS: Ficam ratificadas as demais 
cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre 
as partes.E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o 
presente termo aditivo em 01 (uma) via, a qual, depois de lida, será 
assinada pelos representantes das partes CONTRATANTE e CON-
TRATADA, e pelas testemunhas abaixo.DATA DE ASSINATURA: 
19.08.2022. São Luis (MA), 26 de agosto de 2022. MARCELLO 
APOLONIO DUAILIBE BARROS - Presidente da EMSERH. 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO 
UEMA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO - PROCESSO N°: 0147051/2021 
- UEMA; MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n.° 
047/2021-CSL/UEMA; Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n.° 
039/2022-UEMA; PARTES: Universidade Estadual do  Maranhao  - 
UEMA, inscrita no CNPJ sob n.° 06.352.421/0001-68, e a empresa 
EMO SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS EIRELI ME, inscrita no 
CNPJ sob o n.° 26.3443964/0001-40. OBJETO: alteração da Cláusu-
la Sexta, alínea "c", do termo de contrato inicial, em comum acordo 
entre as partes, tendo em vista a necessidade superveniente de alte-
ração de um dos locais de entrega do objeto. AMPARO LEGAL: 
Artigo 65, inciso II, alínea "b", da Lei n.° 8.666/1993. SIGNATÁ-
RIOS: Pela UEMA,  Prof. Dr.  Gustavo Pereira da Costa, Magnifi-
co Reitor, inscrito no CPF sob o n.° 685.613.773-72, pela CONTRA-
TADA, o Sr. °  Eder  Miranda de Oliveira, inscrito no CPF sob o n.° 
972.694.841-04. DATA DA ASSINATURA: 23 de agosto de 2022. 
ARQUIVAMENTO: Pasta 001/2022, sob o n° 184 em 25/08/2022, 
da Pró-Reitoria de Planejamento e Administração/UEMA.  Prof. Dr.  
Antônio Roberto Coelho Serra, Pró-Reitor de Planejamento e Ad-
ministração/UEMA. 

AGÊNCIA ESTADUAL DE PESQUISA AGROPECUÁRIA 
E EXTENSÃO RURAL DO MARANHÃO - AGERP/MA 

Extrato de Termo Aditivo da Agência Estadual de Pesquisa Agro-
pecuária e Extensão Rural do Maranhão - AGERP/MA Espécie: 
10 Termo Aditivo ao Contrato n° 024/2021, firmado com o Institu-
to de Agroneg6cios do  Maranhao  - INAGRO; Objeto: Acréscimo 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor original do contrato, em 
razão da necessidade de aumento na quantidade das metas pactua-
das, para atendimento As necessidades desta Agencia; Fundamen-
tação Legal:  Art.  65, §§1° e 2° da Lei n° 8.666/1993; Processo:  

157013/2022-AGERP; Cobertura Orçamentária: U.O.: 61202; 
Programa: 0544 — Assistencia Técnica e Extensão Rural; Ação: 4450 
— Gestão do Programa; Subação: 13423— INAGRO; Sigla: PROGES-
TAO; Fonte: 0122— FUMACOP; N.D.: 33.90.39.00 / U.O.: 61202; 
Programa: 0544— Assistência Técnica e Extensão Rural; Ação: 4778 
— Execução dos Serviços de Assistência Técnica e Extensão Rural; 
Subagio: 16096 —APOIO TÉCNICO —PROGRAMA MARANHÃO 
VERDE INDÍGENA; Sigla: ATERINDIGENA; Fonte: 0333; N.D.: 
33.90.39.00; Valor do Acréscimo: R$ 4.596.300,00 (quatro milhões, 
quinhentos e noventa e seis mil e trezentos reais); Nota de Empenho: 
2022NE000820; Signatários: pela contratante, Loroana Coutinho de 
Santana —  Presidents  da AGERP/MA, e pela contratada, José de Jesus 
Reis Ataide - Presidente; Data de Assinatura: 08/08/2022. 

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL 
DO MARANHÃO - CAEMA 

EXTRATO DE AD177V0 XV PROCESSON°2461/2022. CONTRATO 
IV° 024/2012-PRJ; ADITIVO XV: CONTRATANTE: COMPANHIA 
DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO MARANHÃO - CAEMA; 
C.N.P.J. (MF) n° 06.274.757/0001-50, neste ato representada por seu 
Diretor Presidente, Eng.°1WARCOS AURÉLIO ALVES FREITAS, 
RG n°179.79927 - SESP/MA, CPF n° 471.367.153-34, e pelo Dire-
tor de Engenharia e Meio Ambiente - DE,Eng.° CARLOS ROGÉ-
RIO SANTOS ARA0.10,RG n° 161.672, CONFEA/CREA-MA n° 
110361769-9 e do CPF n° 044.257.663-34. CONTRATADA:IRES 
ENGENHARIA COMÉRCIO E REPRESENTA ÇOES  EIRE-
LI, CNPJ sob o n° 97.389.670/0001-83;representada por J0,10 
LUCIANO LUNA COELHO;RG n° 386086 SSP/CE e CPF n° 
061.566.493-87;OBJETO: Prorrogação de Prazo; EXECUÇÃO: 
210 (Duzentos e dez) dias, contados de 25.03.2022 a 20.10.2022; 
VIGÊNCIA: 300 (Trezentos)dias, contados de 24.05.2022 a 
19.03.2023; MODALIDADE:CONCORRÊNCIA N" 005/2011-CCL; 
BASE LEGAL:Prorrogação de contrato justificada por escrito e 
previamente autorizada pela autoridade competente  (Art.  57, sç 10, 
Lei n° 8.666/93). ASSINATURA:23/05/2022.Sdo Luis/MA, 24de 
agosto de 2022. Camila Araújo Martins Procuradoria Jurídica. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO 
CORDA-MA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 1.496/2021 — Barra do Corda/MA. Segundo Termo Aditivo do 
Contrato n° 276/2021 —INEXIGIBILIDADE N°. 05/2021 — PMBDC. 
CONTRATADA: JOSIVALDO LOPES SOCIEDADE DE ADVO-
CACIA, inscrito no CNPJ 10.835.928/0001-40. Objeto de aditivo: 
alteração da Cláusula Décima Quinta do contrato n°. 276/2021, al-
terando o prazo de vigência de 20 de agosto de 2021 a 20 de agos-
to de 2022, para 20 de agosto de 2021 a 20 de fevereiro de 2023. 
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Planejamento, orçamento 
e  gestic),  CNPJ N.° 06.769.798/0001-17 Fundamentação legal: Con-
forme permitido pelo  Art.  57, inciso II, da Lei 8.666/93, e suas altera-
ções. Barra do Corda (MA), 19 de agosto de 2022. Publique-se.  ASS:  
MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA CARGO: Secretária Mu-
nicipal de Planejamento, Orçamento e  Gestic:).  

EXTRATO DE TERMO ADITIVO n° 04/2022 PROCESSO AD-
MINISTRATIVO 1.518/2021 — Barra do Corda/MA.EXTRATO DE 
TERMO ADITIVO. Quarto Termo Aditivo do Contrato n° 282/2021 
— Pregão Eletrônico 035/2021. TERMO ADITIVO N° 04/2022, Con-
tratado: A. NATALIA DA SILVA SOUSA CNPJ: 09.589.745/0001-66. 
Contratante: Secretaria Municipal de Saúde.  Imports  o presente termo 
aditivo a alteração da Cláusula sétima do contrato n°. 282/2021, alterando 
o prazo de vigência de 27 de agosto de 2021 a 30 de agosto de 2022, 
para 27 de agosto de 2021 a 31 de dezembro de 2022.DATA: Barra 
do Corda (MA), 26 de agosto de 2022.ASS: NAKYOANE CUNHA 
ANDRADE CARG: Secretária Municipal de Saúde /Barra do Cotrla —MA. 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO n° 03/2022 PROCESSO  AD- 
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